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INDICAÇÃO N° 2482/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  Volnei
Morastoni, com cópia á SECRETARIA DE OBRAS, solicitando que seja realizado estudos de
viabilidade para a implantação de placa de proibido estacionar do lado esquerdo na rua
Cecilia Meireles, bairro São Vicente.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Trata-se de um pedido da comunidade, pois com os carros estacionados nos dois lados da
referida rua  dificulta a passagem dos demais causando transtornos aos moradores locais.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE JUNHO DE 2022 

THIAGO DA SILVA MORASTONI
VEREADOR - Podemos




